INDICAÇÃO Nº 
38
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições de iluminação da marginal da Via Anchieta, entre os Kms 60 e 63, nas cidades de Santos e Cubatão.

JUSTIFICATIVA

A comunidade dos bairros de Jardim Casqueiro, Vila Pelicas, em Cubatão, e Jardim São manoel e Jardim Piratininga, em Santos, tem solicitado a melhoria das condições de iluminação na marginal da Via Anchieta, administrada pela Ecovias, entre os Kms 60 e 63 dessa rodovia.

A necessidade de iluminação se justifica não só pelo fato que os moradores desses bairros possam transitar com mais conforto, mas para que também melhore as condições de visibilidade para os usuários do Sistema Anchieta Imigrantes, garantindo assim mais segurança a todos.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população

Sala das Sessões, em
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